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PORTARIA Nº 36, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
A DIRETORA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
TENDO, NESTA DATA, TOMADO CONHECIMENTO PELA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DESTA CASA DE LEIS – SERVIDORA SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES QUE HOUVE EQUÍVOCO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADIANTAMENTO SOLICITADO PARA A VIAGEM REALIZADA NO DIA 21/02/19;
RESOLVE:

Designar Comissão Processante incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, o equívoco ocorrido na prestação de contas do adiantamento de viagem realizada no dia 21/02/2019, pois, segundo a responsável pelo Controle Interno, a despesa apresentada foi para duas pessoas, sendo que o adiantamento foi para apenas um vereador.
Essa comissão será composta pelos seguintes servidores:

- LILIANE GRAZIELA FERREIRA DOS SANTOS - Presidente;

- MARIA LÚCIA FONSECA MAGALHÃES - Secretária e;

- RODRIGO DOS SANTOS EVARISTO DA SILVA - Membro.

Seguem cópias do pedido de utilização do veículo bem como do cupom fiscal datado de 21/02/2019. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MÁRIO CELSO DE SANTANA

Presidente 

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria no dia cinco (05) do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019).

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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